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MENSAGEM Nº 35/2025.
RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 41/2025, QUE “ESTABELECE DIRETRIZES PARA A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA “VISÃO DO FUTURO” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Exmo. Senhor Presidente,

Exmo. Senhores(as) Vereadores(as),
Venho comunicar que, após a análise da Redação Final do Projeto de Lei nº 41/2025, que “Estabelece diretrizes para a instituição do Programa “Visão do Futuro” no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, de autoria do nobre Vereador Aguinaldo Batista Guimarães, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO PARCIALMENTE, fundado em razões de inconstitucionalidade.
Após proceder a análise de forma minuciosa da referida Redação Final e das prerrogativas inerentes a esta proposição, é pertinente discorrer e apontar as razões que a tornam parcialmente inapta, especificamente quanto aos incisos II e VI do art. 2º do PL nº 41/2025.
Inicialmente, ressalto que a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Ofício 027/2025/GAB/SMS-SL, se manifestou pelo veto total ao Projeto de Lei nº 41/2025, com fundamento na ausência de previsão orçamentária e, portanto, ofensa aos princípios da responsabilidade fiscal, bem como ao princípio da Universalidade do SUS. 

Entretanto, é importante esclarecer que, embora a Secretaria tenha sugerido o veto integral, não vislumbro razões que fundamentem tal oposição total, seja motivado por ilegalidade ou contrariedade ao interesse público, posto que os demais dispositivos estabelecem diretrizes, não autoaplicáveis, passíveis de regulamentação posterior.

Nesse sentido, ressalta-se a louvável e relevante iniciativa encaminhada pelo Legislativo, posto que o projeto pretende criar diretrizes para instituição de um programa de avaliação oftalmológica e distribuição de tecnologias assistivas, com destaque para o dispositivo “OrCam MyEye”, voltado a pessoas com deficiência visual, a implementação do referido projeto implica em aumento de despesas públicas, merecendo cuidadosa análise quanto à viabilidade de sua execução. 
O projeto, contudo, apesar de citar a instituição de diretrizes, trata também da criação de política pública com potencial impacto financeiro e administrativo, implicando a alocação de recursos públicos para a aquisição de equipamentos (armações oculares, lentes e o dispositivo OrCam MyEye), bem como com o encaminhamento ao SUS dos pacientes portadores de deficiência visual que requeiram o uso do dispositivo em questão, o que exige planejamento e execução por parte do Poder Executivo.

Segundo entendimento consolidado do STF, a criação de programas que gerem despesa e obrigações para a administração pública deve observar a iniciativa privativa do Chefe do Executivo, ante o risco de vício de iniciativa, pois a proposição interfere diretamente na execução de políticas públicas, implicando ônus financeiro e administrativo, nos termos do art. 2º da CF/88 e 84, II por simetria. 
Importa ressaltar, ainda, que a proposta não apresenta estudo de viabilidade financeira, nem previsão na Lei Orçamentária Anual (LOA) ou compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), o que afronta os artigos 15, 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (LC 101/2000).

A LRF exige a elaboração prévia de estimativa do impacto orçamentário e financeiro para a aprovação de leis que possam implicar aumento de despesa pública; a ausência desse estudo técnico compromete a legalidade da proposta e configura violação ao princípio da responsabilidade fiscal.
Conforme consta no Ofício GAB 627/2025, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS, Sr. Jean Carlos dos Santos Barrado, há ainda graves entraves técnicos e operacionais, que não foram considerados quando da aprovação do PL 41/2025, conforme relacionado abaixo.
O Município de Sete Lagoas conta atualmente com apenas um médico oftalmologista vinculado à rede pública de saúde, responsável por atender a toda a população da cidade. Esse número é manifestamente insuficiente diante da alta demanda reprimida, que já contabiliza aproximadamente 7.886 pacientes aguardando por atendimento oftalmológico na esfera municipal, além de outros 401 pacientes da microrregião. 
Esse déficit estrutural compromete a eficácia de qualquer política pública que amplie a demanda por consultas e exames, sem que haja antes o fortalecimento da capacidade instalada e a adequada estruturação da rede de atenção especializada.
O dispositivo OrCam MyEye, citado expressamente no projeto de lei, é um equipamento de tecnologia assistiva de alto custo, com valor unitário estimado entre R$14.900,00 (à vista) e R$16.900,00 (parcelado). Além disso, trata-se de produto comercial com fornecedor exclusivo no Brasil, o que pode inviabilizar a realização de processo licitatório com ampla disputa, encarecendo ainda mais o investimento público e dificultando sua viabilidade econômica em larga escala.

Conforme consta no Ofício 627/2025/GAB/SMS, o recurso atualmente disponível para fomento da política de inclusão da pessoa com deficiência no município decorre da Resolução SES/MG nº 7924/2021, alterada pela Resolução nº 7948/2021, que regulamenta a concessão de incentivo financeiro excepcional para ações da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS em Minas Gerais. 
No entanto, esse financiamento é destinado a custear ações voltadas a diversos tipos de deficiência (física, auditiva, intelectual, visual, entre outras), e não exclusivamente à deficiência visual, o que impõe restrições legais e operacionais à destinação integral desses recursos para aquisição de equipamentos como o OrCam MyEye.
Ainda que se utilizasse a integralidade dos recursos atualmente disponíveis (R$700.000,00), a quantidade de beneficiários seria extremamente limitada. Considerando o custo unitário do equipamento mencionado, o montante permitiria atender aproximadamente apenas 43 pessoas, o que é absolutamente insuficiente diante da demanda local. 
Essa limitação contraria frontalmente o princípio da universalidade do Sistema Único de Saúde (art. 196 da Constituição Federal), que estabelece que as ações e serviços públicos de saúde devem ser prestados de forma igualitária e acessível a toda a população, vedando políticas públicas que beneficiem grupos restritos com recursos destinados ao atendimento coletivo.
Assim sendo, em que pese a louvável iniciativa apresentada na referida proposição, a mesma deve ser vetada parcialmente pelas razões de inconstitucionalidade acima expostas. Ressalta-se que os demais dispositivos da lei têm caráter meramente programático e orientador, não gerando obrigações imediatas ao Executivo, razão pela qual não configuram vício de iniciativa ou impacto orçamentário direto.
Desta forma é que, ante as razões retro expendidas e por considerar o Projeto de Lei nº 41/2025 inconstitucional, é que apresento o presente VETO PARCIAL, especificamente quanto aos incisos II e VI do art. 2º, e submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 13 de maio de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
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